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O custo dos benefícios assegurados pelo RPPS é de 42,00%, para o custo normal 
e de 109,31% para o custo suplementar de amortização do déficit atuarial ao longo dos 
próximos 35 anos, originando um custo total de 151,31%. 

O déficit atuarial registrado nesta avaliação poderá ser equacionado através da 
implantação da alíquota de 109,31% a partir de 2021, incidente sobre a folha salarial dos 
servidores ativos com vínculo efetivo, a qual permanecerá vigente até 2055. 

Observa-se que existe um custo de transição vinculado ao RPPS, fruto da não 
constituição, na devida época, das reservas necessárias para o custeio do tempo de serviço 
anterior à instituição do regime previdenciária. Essa transição se dará ao longo de 35 anos 
e, findo esse período, o custo previdenciário do município retornará para o patamar atual. 

Abaixo se encontram os parâmetros e a demonstração da suficiência do plano de 
amortização para o equacionamento do déficit atuarial. A amortização será feita por 
aportes, sendo os pagamentos efetuados de forma postecipada. 

 

 

 

 

 

 

 36 

 

O plano de custeio proposto para 2021 será constituído pelas alíquotas de 
contribuição abaixo apresentadas. O município aportará, ainda, recursos financeiros para 
financiar a insuficiência com o pagamento dos benefícios em 2021, estimada em R$ 
7.042.794.277,32. 

 

- 14,00% para os servidores ativos ingressantes até 27/12/2018, incidentes sobre 
a totalidade da remuneração; 

- 14,00% para os servidores ativos ingressantes a partir de 28/12/2018, incidentes 
sobre a remuneração, limitada ao teto do RGPS; 

- 14,00% para os servidores inativos e pensionistas, incidentes sobre a parcela do 
benefício que excede ao teto do RGPS; e 

- 28,00% para o município, incidentes sobre as remunerações dos servidores 
ativos, a título de contribuição normal. 

 

O demonstrativo dos fluxos financeiros com a alternativa proposta está anexo ao 
presente relatório de avaliação atuarial, onde pode ser constatado que o saldo 
previdenciário será suficiente para adimplir todos os benefícios com a geração atual de 
servidores, pensionistas e dependentes. 
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As alíquotas praticadas pelo município na data desta reavaliação são: 

a) 28,00% do município, incidente sobre a remuneração dos servidores ativos, a título de 
contribuição normal; 

b) 14,00% para os servidores ativos ingressantes até 27/12/2018, incidentes sobre a 
totalidade da remuneração; 

c) 14,00% para os servidores ativos ingressantes a partir de 28/12/2018, incidentes sobre 
a remuneração, limitada ao teto do RGPS; e 

d) 14,00% dos servidores inativos e pensionistas, incidentes sobre a parcela do benefício 
que excede ao teto do RGPS. 
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